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DECRETO Nº 3.585/2023 
              de 27 de outubro de 2023. 
 

 

 

 

                                                                                    “Dispõe sobre abertura de crédito adicional     

suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 
  
 
 
 

  PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.227, de 28 de 

dezembro de 2022 - LOA; 
 

 

  D E C R E T A: 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 170.760,83 (cento e setenta mil, setecentos e sessenta reais e oitenta e três 
centavos), nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

02 03 04 DEPARTAMENTO DE INFORMATICA 
544                         04.122.0011.2008.0000 Tecnologia da Informação                                                                                                                                5.880,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.:  0 91 98 
                     91 TESOURO-exercícios anteriores 
                     110 000 GERAL 
 

02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
595                         15.541.0019.1077.0000 Departamento de Obras e Engenharia                                                                                                         67.500,00 
                     4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                                    F.R.:  0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
151                         15.451.0021.2096.0000 Serviços Públicos de Utilidade Pública                                                                                                         40.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

159                         15.452.0021.2020.0000 Serviços Públicos de Utilidade Pública                                                                                                         24.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                                                                   F. R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
223                        10.301.0026.2026.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                              30.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 08 03 SETOR DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
547                         10.303.0028.2068.0000 Assistência Farmacêutica                                                                                                                                          1,00 
                     3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                                                                     F.R.: 0 91 98 
                     91 TESOURO-exercícios anteriores 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
442                        08.243.0039.2048.0000 Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente                                                                     3.000,00 
                     3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                                        F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
469                         08.244.0040.2056.0000 Proteção Social Básica                                                                                           379,83 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 05 81 
                     05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                     500 007 FORTALECIMENTO DE VINCULOS-SCFV 
 

 
 

                                                                                                                           TOTAL..............      170.760,83 
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Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 

 
                        I - Superávit Financeiro:                                                                                       73.381,00 
  Fontes de Recurso 
      01 00              67.500,00 
             91 98               5.881,00 

 
                 

II – Anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
 
 

02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
167                   15.452.0021.2020.0000 Serviços Públicos de Utilidade Pública                                                                                                    -64.000,00 
                        4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                        01 TESOURO 
                        110 000 GERAL 
 

02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
221                            10.301.0026.2026.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                         -30.000,00 
                       3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE                                  F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 

 
 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
443                            08.243.0039.2048.0000 Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente                                                                -3.000,00 
                       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                       F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
467                  08.244.0040.2056.0000 Proteção Social Básica                                                                                        -379,83 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                         F.R. Grupo:  0 05 81 
                       05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                       500 007 FORTALECIMENTO DE VINCULOS-SCFV 

 
 

TOTAL..............( - ) 170.760,83  
 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 27 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 

 
VALDIR APARECIDO DE MORAIS 

SECRET. ADMINISTRATIVO 


